
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia - 

PROJETO DE LEI N°. 	/2018. 

"Dispõe sobre o reconhecimento de 

utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 

DOS AGRICULTORES DO 

POVOADO JUIS e da outras 

providências." 

A Câmara Municipal de Paulo Afonso, no uso das suas atribuições legais aprova. 

Art. 1° - Fica reconhecido de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES 
DO POVOADO JUÁ , fundada em 01 de Maio de 1999, situada no Povoado Juá, Área 
Rural de Paulo Afonso, Estado da Bahia, S/N, CEP: 48.600-000, com VNPJ do MF n°  . 
01.628.690/0001-90. 

Parágrafo Único — o reconhecimento de que trata o Art. 1° desta Lei, segue os 
critérios adotados pela Lei Municipal n° 662/1991. 

Art. 20  - Revogadas as disposições em contrário. 

Art. 30  - Esta lei entra em vigor em na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 26 de Março de 2018. 

Ly1-641 
JOSÉ ABEL ABEL SOUZA 

- Vereador — 
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JUSTIFICATIVA 

A ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DO POVOADO MÁ é uma Associação Civil de caráter 
associativo, sem fins lucrativos, fundada e em funcionamento desde 01 de Maio de 1999 , 
portanto há mais de 19 ( Dezenove ) anos; que vem desenvolvendo com muita dedicação 
todas as importantes finalidades e objetivos previstos no Estatuto Social. 

À. Associação vem realizando as reuniões, inclusive, com apoio da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PAULO AFONSO com o objetivo de cumprir as finalidades para as quais foi criada. 

É importante lembrar que todas as pessoas que dirigem a Associação prestam seus serviços 
comunidade de forma voluntária, ou seja, não recebem qualquer vantagem, bonificações ou 
salários. 

Portanto, esta Casa Legislativa, com certeza, vai reconhecer que a ASSOCIAÇÃO DOS 
AGRICULTORES DO POVOADO MÁ é realmente de utilidade pública, sempre lembrando que 
não tem fins lucrativos e não remunera seus diretores, razão pela qual peço aos ilustres 
Vereadores a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 26 de Março de 2018. 

ço2-te3r,-- 
JOSÉ ABEL SOUZA 

- Vereador — 



ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DO POVOADO JUÁ 

CNPJ: 01.628.690/0001-90 

Paulo Afonso, Bahia,29 de Janeiro de 2018. 

Exmo. Sr. 

José de Abel Souza 

Vereador da Câmara Municipal de Paulo Afonso 

NESTA 

Venho perante Vossa Senhoria, solicitar o apoio nó sentido de oficializar a 

criação do projeto de lei para que esta associação posa adquirir o Titulo 

de Utilidade Pública Municipal. 

Segue anexo, documentação pertinente a entidade. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento 

Adauto Gomes Lima 

Requerente — Presidente da Entidade 
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Fazenda 
Ministro da 'Fazenda 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
01.628.690/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06/01/1997 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DO POVOADO JUA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AAPJ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93.6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5.00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
POVOADO JUite 

NUMERO 
SIN 

COMPLEMENTO 

UF 
CEP 
48.601.190 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICIPIO 
PAULO AFONSO BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**Ão, 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

91/05/1999 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
..... ..* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
...... n. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 18/01/2018 às 13:07:23 (data e hora de Brasilia). 
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REGISTRO OAS figS' OAS JURIDICAS 
Cii0At - ANTOM A:L*1E0A 

5U6-OF. - Mit tch,ry rAirST 	-Cã F-RWAS 
Av, Apolignici Sales n.o 663 

PAULO AFONSO — BA 

\‘.SitSTATUTO DA ASSOCIAçqo DOS AG Meti LTOREs DO JUA 

CAPITUI O 

Da Denominação, Sede, Duração c Objetivo 

Art. 1 - A Associação dos Agricultores do Juá é uma soei-asile civil San fins 
lucrativos , que se regerá por este estatuto e pelas disposiOes legais aplicáveis. 

Art. 2°  - A Associação terá sua sede na Comunidade fuá Município de Paulo 

Afonso e foro Jurldico na Comarca de Paulo Aftmso Estado da Bahia. 

Art. 30  - O prazo de duração da Associação é por tempo indeterminado e 

exercício social coincidirá com o ano civil. 

Art. 49  - 1k objetivo da Associação 

a) Desenvolver e reforçar o espirito comunitário através da criação de instrumentos 

comunitários efou atividades voltadas para o interesse comunitário; 
b) Promover o dcsenvolciniento econômico da comunidade, apoiando atividadr.s 

proibitivas comerciais, sendo de temia duma ou indireta: 

c) Responsabilizar-se pela conseração do palliniânto da conomidado como: prétfio 

Lacolar, mini-posto dc saúde, Poço artesiano, canadas, banagcna comunitárias, tratores e cie. 

Art. 50  - Para a consecução do seu objetivo, a attsociação poderá: 

a) Adquirir, oonslruir ou alugar os iniávoia no.-•,.tujus 	suas instalaqUa 

administrativas. lectmléridcas, de armazenagem e outras; 

bt Promover o transporte, o beneficiamento, o armazenamento, a classificação, a 

industrialização, a assãnència técnica e outros serviços necessários à produção, scrkir de assessora 

ou representante das associados na comercialização de iuswnos e da produção; 

)Para reÁlização de seus objetivos a Associação pode filiar-se a outras entidades 
congénere', cooperativas c órgão públicos, cubados para os 'Moremos eumtmilarios scin perder sua 

individualidade e poder de decisão 
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ESTAI ITIO DA A.S.SOC LA0.0 DOS AGIUCIJI,FORLY JIA 

CAPITULO II 

Dos Associados 

SEÇÃO 1 

Da Aiissão, Deino,..Eroningção_ç Exclusão 

Art. 60 - Podam ingrtaisar na a.segiciação, os agrieultmos rurais, proprisaart  jos, 
parceiras c arrendatárias, residentes no Povoado fuá, que ~cardem com as dispasiçfies deste 
estatuto e que, pela ajuda mútua, desejem contribuir para a consecução dos objetivos da sociedade. 

Parágrafo Único - A admissão poderá ficar condicionada à capacidade técnica de 
prestação de serviços. 

Art. 7°  - A demiitsao dar-se-á a pedido do associado mediante carta dirigida ao 
Diretor Presidente, não podendo ser negada. 

Art. 8° - A eliminação será aplicada pela Diretoria ao atauxiado que infringir 
qualquer disposição legal ou estatutária, depois da infrator ter sido notificado por escrito. 

Parágrafo I' - O atingido poderá recorrer para a Assembleia Geral dentro do inazo do 
30 (trinta) dias„ contados da data do recebimento da notificação 

Parágrafo r - O recurso lerá efeito suspensivo ate a rs..-atiráçâo da primara 

Assembléia Geral. 

Parágrafo 3- _ A eliminação consickrar-se4 definitiva se o associado ao tiver 
mconido da penalidade, no prazo previsto no parágrafo 1" deste artigo. 

Art. r - A exclusão do associado, ocorrerá por morte física , por incapacidade 
dei! não suprida, ou ainda por deixar de autder aos rogais:dos exigidos para a sua admissão ou 
permanência na Associação. 

Art. 1 o - San direitos cio associado: 

erzes 7' 
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ESTATUTO DA ASSOCLAC40 DOS AGRICULTORES 1)0 JU À 

a) Gozar de todas SS vantagens e benefícios que a associação venha a conceder, 
h) Votar e ser votado para membro da diretoria ou Conselho Fiscal, a partir do 

itounuto de completar 30 dias como associado; 
e) Participar das reuniões da Assembleia Geral, discutindo e votando os assuntos que 

nelas se tratarem; 
d) Consultar todos os livros e discutnentris da associação em épocas próprias; 
e) Solicitar, a qualquer tempo, sob compromisso de sigilo, esclareeimentos 

informações sobre atividades da Associação e propor medidas que julgue de interesse para o 
aperfeiçoamento e desenvoltirnente; 

1) Convocar a Assembléia Gerai faxer-se nela representar, nos (errata e nas condições 
previstas neste estatuto; 

g) Demitir-se da associação quando lhe convier. 

Parágrafo Único - O associado, que c.stabelecer rclis-Ro emPrllgstlüla com a 
associação, perde o direito de votas e ser votado, até que sejam aprovadas as contas do excrucio 
em que deixar  o empregado. 

Art. 11 - São direitos e deveres do associado: 

a) Observar as disposiçiies legais e estatutárias, bem como as deliberaç5es regulamente 
tomadas pebi diretoria e pela Asscrribleia Gaia; 

h) Respeitar os compromissos Asumidos para com a associação; 
e) Alardes em dia Suas contnImiçOsts; 
d) Contribuir. por todos os meios ao seu alcance, para o bom nome e para o progresso 

da Associação. 

Art. 12°  - 	asáoeiados não sansonderio, ainda que subsidiariamente, pelas 
obrigasat-,•Ontraldas pela Associação, salvo aquelas deliberadas elli Assembléia Geral e na forma 
emkp.Vulfarern. 

taw 42 ,sa e 
a'? sés° 

CAPITULO III 

i/ / 

/Art. 13"  - (-) patrimônio da Associação será constimidn: 

a) Pelos bens de sua propriedade; 

°41 

h) Pelos auxílios, doaçOes ou suMdartybot provenitaues de qualquer crnidado pública ou 
privada , nacional; ou estrangeira; 

c) PeIS contribuições dos próprios associados, estai-tett:cilas anualmente pela 
Assembleia Geral; 

d) Pelas receitas provenientes da preslaçào de sessiçoc 

CAPITULO IV 
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FSTATITTO DA ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DO TUA 

Dos Orgãos Sociais 

Art. 140  - A Assembléia Geral dos 3330Ciall03 é o Órgão supremo da associação c 
dentro dos limites legais, e deste estatuto, poderá tomar toda c qualquer decisão de inter~ para a 
sociedade e suas deliberações %incutam e obrigam a todos ainda que ausentes e Meordantes. 

At 15. - A Assembléia reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, do decorrer 
do 1° trimestre c, extraordinariamente, sempre que for julgado conveniente. 

Art. 16°  - Compete à Assembléia Geral Ordinária, cm caNcial: 

a) Apreciar e votar o relalório, balanço e contas da diretoria e o parecer do Conselho 
Fiscal 

b) Eleger e empossar os membros da diretoria e do Conselho Fiscal; 
c) Estabelecer o valor da ianttribuição anual dos associados; 
dl Conceda titulo honoríficos a pessoas lisicas ou jurídicas que por rim colaboração à 

aasociação o mereça. 

JURIOIGAS 

, Art. 170  - Compete à ,kascrnbleia Gemi Extraordiniria em especial: 

a) Delitx;ra sobre a dissolução voluntária da associação e, neste caso, nomear os 
qui(nies e votar as respectivas comas; 

h) Decidir sobre a mudança do objetivo e sobre a reforma do Estatuto Social; 
e) ()Mios ASSUMO. LIO interesse da sociedade. 

Art. 18° - É de eumpeténcia da Assembléia Geral ordinária e extraordinária a 
dOituição da Diretoria e do Conselho 

Paniarafo Único - Ocorrendo destituição , que possa comprometer 3 regularidade da 
, administração ou fiscalização da associação, a Assembleia poderá designar diretores c conselheiros 
pdiscais provisórios, are a posse de novos, cuja eleição se fará no prazo máximo de hi (trincai dias, 

obedecendo o capitulo V e seus artigos. 

Art. 190 	O "rpronun-para a instalação da Átricrubleia Geral ecrã de 2/3 (dois 
terços) do número de associados, em primeira convocação, e de no mínimo 10 (dez) associados, 
em segunda convocação, urna hora após a primeira 

Parágrafo 1° - As deliberações suão tornadas por maioria simples de votos dos 
associados lar rasastes, excetuando-se os casos previsto no art. 17 em que é erigida a maioria de 2/3 
(dois terços). 

Parágrafo 2" - (lacta associado rera direito a um si voto, vedada a icjnataitação, c a 
votação será pelo voto secreto Lidas, itens:ração em contrario da assembléia Geral. 
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ESTATUIU DA ASSOtIALA9 DOS AGRICULTORES DO .11.1 A 

Art. 20" - A Assembléia será normalmente convocada pelo Presidente , mas, se 

ocorrerem motivos graves ou ingentes, poderá também ser convocada por qualquer outro membro 

da Diretotia, pelo Conselho Fiscal , ou ainda por 1/5 (um quinto) dos associados em pleno goto 

diitiu sacais, apita solicitação não atendida. 

Art. 21°  - A Assembléia Geral será convocatla com a antecedem:ia mínima de 7 

(sete) dias, mediante aviso enviado aos associados e afixado Dos lunares públicos toais 

frequentadOs. 

Panigrafo Único - A convocação para a Assembleia Geral Ordinária devera ser teita 

com antecedánla retinam de 15 dias. 

Art. 22 - A mesa da Assembléia será constituiria pelos membros da diretoria ou, 

em suas falhas ou impedimentos, pelos membros do Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único - Quando a assembléia não tiver sido convocada pelo Presidente, a 

mesa será constituída por 1 (quatro) associados escolhidos na 0C11541311. 

Art. 23° - O que ocorrer nas rcunifies de .Assembléia (levara constar de AT& 
aprovada o assinada polua membros de Diretinia e Conselho Fiscal proscritos, por unia contiviiit, 
constituída de 5 (cinco) associados designados pela Assembléia e, ainda, por quantas o queiram 

fazer. 

Art. 24° - A administração e fissafização da 

respectivamente, por urna Diretoria e por uni Conselho Fiscal. 

Art. 25 - A diretona será constituída por 6 (teis) elementos efetivos, com as 

dim.ivtaçóts de Presidente, Vice-Presidente, I° c r Secntários e 1" c 2° Tesoirciros, eleitos, para 

um mandato de i(duis) anos, entre associados em pleno gozo de seus direitos sociais, permitida 

111112 ~feição, com renovação obrigatória de IG (um terço) das seus nwinbros. 

17arag,rafo Outro - Nos impedimentos superiores a 90 (noventa) dias, ou vagando, a 
qualquer tempo, algum cargo da diretoria, as simianos restantes deverão convocai a Assembléia 
Geral para o &sido preenchimento. 

50 serão inumada" 
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ESTATUO DA ASSOCIAÇÃO DOS AGRICIULTORKSIM/JIIA 

Art. 260  - Compete à Diretoria, em especial: 

a) Estabelecer normas, orientar c controlar «idas as anuidades e serviços da associação; 
19 Analisar e aprovar os planos de anuidades e 'respectivos orçamentos, bem como 

quaisquer programas próprios ik IIIVCSU.11101110; 
Prorsn a Assembleia Geral o valor da contribuição anual deis associados e fixar aq 

laSIS destinadas a cobrir as duipesas operacionais e outras; 
d) Contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar ou onerar bens moveis, ceder 

direitos e constituir mandatários ; 
e) Adquirir, alienai ou onerar bem 'Minis, com expressa autorização da Assembkia 

1) Deliberar sobre a admissão, demissão, eliminação ou exclusão de associados; 
g) Indicar o Banco ou Bancos nos quais deverão ser feitos deprraiers do numerário 

disponiveis e fixar o limite máximo que poderá ser mantido no caixa; 
10 Zelar pelo cuniprimemo das disposições legais c estaruárias c ixias deliberações 

tornadas em Assembleia Geral; 
i) Deliberar sobre a convocação da Aiisembkia Geral; 
j) Apresentar à Assembléia Geral Ordinária e relatório das contas de sua gestão, bem 

como o parecer do Conselho Fiseal; 
k) Nomear, dentre os associados ,os responsáveis pelos departamentos, que Infeill 

COMIOS: 

Art. 270  - Á Diretoria reunir-se-á ordináriarnente urna Vez por MCI c, 

extraordinariamente, sempre que for convocada pelo Piusidente, por qualquer outro de seus 
membros, ou por solicitação dc, Conselho 

Parágnifo 1.- A Diretoria considerar-se-a reunida com participação mínima dos seus 
membros titulares , sendo as decisões tomadas por maioria simples de votos. 

Parágrafo 2° - Será lavrada ata de cada remia°, em livro próprio, no qual Pertlo 

indiciados os ilnineS das que comparecerem e resoluções tomadas. A ala será assinada por iodos os 

Geral; 

presentes 

7 	- 
r 	é r rt. 280  - compete ao Presidente 

a) Supervisionar as atividades da associação, através de contatos assíduas com os 
TreStaiges membros da diretoria e com o gerente; 

h) Autorizar os pagamentos e verificar frequente o saldo de "caixa", 

Vis 	e) Convocar e presidir as reuniões da diretoria a Assembléia Geral; 
d) Apresentar à Assembléia Geral, o relatório c o balanço anual, com parecer do 

Os:41in Fiscal; • si 
e) Representar a associação, eillitilt0 e fom dele. 

-Art. 29" - COnipete ao Vice-Presidente assumir c exercer as I unções de Presidente, 
no caso de auséncia ou uacáncia 
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Art. 30° - Compete ao Secretário: 

a) Lavrar ou mandar lavrar as atas das reuniões da diretoria e da Assembléia (ieral, 
tendo sob sita responsabilidade og reSpectivos 

h) Elaborar ou mandar clsborar a coirespondEncia, retalia-los G ¡alugai documentos 

análogon; 
e) Zelar para a contabilidade da associação seja mantida em ordem e em dia; 
d) Verificar e visar os documentos de receitas e despesas. 
c) Substituir o Vke-Presicknte no caso de ausência ou vacineis. 

Art. 31° - Compele ao Tesoureiro: 

a) Arrecadar 3A meditas e depositar o numerário disponível;  no banco ou bancos 

designados pela Diretoria; 
bl Proceder exclusivamente niravés de cheue bancários aos pagamentos auttmzadas 

pelo Presidente; 
c) Proceder ou mandar proceder a escrituração do livro auxiliar, visando-o e mantendo- 

o sob sua responsabilidade ; 
dy Zelar pelo recollamento das obrigaças fiscais, tributárias, providenciarias c outras , 

devidas onda responsabilidade da associação. 

Art. 32 - Compete ao 2" Tesoureiro substituir o 10  em caso de augéncia OU 

saeineia 

Art. 33" - REGIMENTO INTERNO - _ n regimento SUCURI Será coustituido 

com base neste estando por normas estabelecidas pela Diretoria, baixadas sob tOrrna de resolução. 

Art. 34" - Para mosimentação bancária , celebração de contratos de qualquer 

amou, cettãneia de direitos e constituição de mandatados, será sempre ~sã:ia a assinatura de 
:fitsideiiré e ao Tesoureiro, ou seus substitutos legais, desidamente autorizados. 

"Árt. 35" - Ø Conselho Fiscal da Associação será constiMida por 03 membros „ 
it2 	efetivos.  of103 suplentes, eleitos para um mandato de 02 (doia) anos, sendo timbErn NITTAIS13 a 

recçpacoui renovação obrigaiária de 2/3 dos seus membros. 

Parágrafo 1" - g.) Conselho Fiscal considerar-se-a reunido çom a partiCtjXIÇSo mínima 

	

tt. 	sais nicrnIsros„ scrslo as ilexisfies tornadas por maioria simplcs; Álc votess 

Parágrafo r - Será lavrada ata de cada reunião, em livro próprio, no qual serão 

e,: -iIITITÇZITIOS os nomes dos que comparecerem e ai TeAtilIWISCS tomadas, A ata será assinada por todos 

-:3tese, SP1) PICA. 	• / 

	

frA-s 	Parágrafo 3" - O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordniarinnente, uma vez por mas e 

extraordinariamente sempre que julgar necessário por convocação do seis Presidente ou (lastime-

dos seus membros. 
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21d. 39 	- A contabilidade da Asioniacão obedecera rks deu:bói:o legais on 
normativa:: tigtailire i; tanto da çurnii os demais regi:Aros ubrigatinim. 	 manlidue em 

perfeita ordem c calf dia. 

Parágrafo Unita, - Ag munas. crome que w is.sivel, Seral, Oiniradas st:91111.141 a 

natureza das opeiaerea: e rviviços e ia balam() sela leAantaiki a o I de &learinte o de aja ano. 

cArrru1.0 vl 

nos 

Ari. 37"  - A Assmaaeão deverá ICI 

a) I iza o de inanieula Je assoeiailos ou ficha..., 
!MO de A 	de It Itniào da f/ireiciria- 

e.ii.il,TO de Atas da reunia.° do Cionselli.i Iriáeal; 

°•1» livro de A135 de rendai) Ias 

p 	 3 ) Livro 	41f1-5:11.3 dns As5Aciador em 1.vend,kias - 	ç- 	• 	 • 

o • ,f 0 livro Caixa; o  
gSt niiros I ,h Tos fiscais, contabvir el.: exicidrio por lei 

4."  
, 	 ‘'ll 

Ct s. 	a /A, 
o ./ 
e 	 ' 113 DissiiIiiçáo  

1'CflitTICM11 iniczno 

Art. 38" - A Aa., 	aidadiazflJi tia. roi ui jade nauta uM41.14 vitt 

t;-eral 	raord Maria expresiamei de ri iii“Kaila pari) o eteáo. 	 ariieos 17 c a 

op 

4;1  

Ar t. 39" - Liii ‘32,0 21, 	 comi/raiai:5.)os izszoinideaa Luiz 
reniarieetnle dotini/mimo Mio ',odeia ser tiiiinbuida entre us associados. Sendo doada a 
iistiiriçiu erissenere, legalmente conetituida 	inieliada neste inunieip. Cm iiividade, para ser 
aplicada na, niesinaz finalidades da a.Ssixiaçao 

Parágrafo 1131/10.1 - Não luiviaido sociedade qualificada HUN /CUBOS ¡leste adir. o 

remanescente iiera destinado .i Iiiuçlc, Social da Solidariedade. 

cv.r1Tu10 viu 

Pis posirórs (irrais 
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kl: !AI 11) DA ANTOTI:1,14, 	InIN ALUO IT Onde. 120 .1 

Mi. AO&  - E vedada a reninneração dos cargos 1E1)1re/tini:a d., Conselho Fiscal, 

lanlificaçin.,-44tio 4.a4/144444alsc dif ippult.44 •u.aoicd, j ou 4ONikiJilLTS. 	lkillninta 1011,1J 	iliCkIX10. 

Art. 41°  - A Assusinjat I1ÉO 	iii IITI:ItklItIl/s de estiemie algunte. ci ri 

qualquer paneela de seu património. OU de suas rendas a Mulo de liiin, 011 pal-11,111.1%:10 TIO 

L'oditualundile uIiçJu :111 eu uç. 

tinanetáros, TIO sustento de duas ultra, e ainadatles e no cicsn ti Vii 	Ii tk suas litialidadvs 

sociais. 

Art. 420  - O przyw:nte estatuto foi aprovado em :\s inhicia GeralExtraordinária 

realwada TICSI3 data. 

AO. 43 	- Os mandains da anelaria e do Conselho Piscai pelJirrar3o ate a 

;e4Pretaçad  d“ i\r...dtnEkia Geia! Ordinária, ecarespondente ao seu lemninu. 

Art. 44" 	Mie lislanálo isLAJerS wed reformada. no iodo ma elll pane, mediaffl,. 

iieltheraçães ritmada em Assembleia i.terel Extraordinária, observando o disposto nos artigos 17 e 

desde Estatuto. 

Ar t. 	-IS" - Ch; JlIsiTT Oto 	 ic.oki‘Tis p..Ia .‘A.4.:444141..Y4.4 -4 •.41. 

enlidaeies ott oretelli ellfillltlenieT, ou de dem do um' J kl. qual aio a e:macei:ele de seus ‘S pitos 

•usiais ror InStilialicrIly illira lán10 

P.14114..11444 	I 	31 de attaelo de Per, 

t 

dgueia Peitira de Silva 
A R: .ttitiitno da Nsseinhii4ia 

1 

, 	 f 	1 

•• .. 	 4,1,2.~ ./..Q.44 (A1-1 levo  
dc s. 

	

	 's 
"meri no Vi eira Lima 

• ets, 
"me 	”.o•  v 	 ituiii Mie 41.1 ANNAN:las do 

Jet per* 	 .2VsSoriatios: 

NOME 

Eia Maria Lima POT'Ol. ra 

Èr/át4:.- _11M•MR>df4 'FraS.14an »durado 
Presidente da Assembléia 

14 	4 L'4. It. 

ASSINA:El:R 1 

JA-cLA.L' 



Paulo Afanai, 	-do 

 

de 19  -.• 

   

.REIGlSTRO 	PESSOS JURÍDICAS- 

ri Orrki ALM.O.F.rA 

côrio Slil/es n.o 663 

REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS 
OFICIAL - 	ALMEIDA SUB-OF - 	LENY.-GAlif tCrE -FgfITA$ 

Av. Ap.^,olõnio Seles \T-1.0 663 
PAULO AFONSO  

ts I A Ir IL I() DA itSSOCLAC:A0 VOS AGRICur.lours 

LR) 400 P-tiC. fr(rá 
"13 	-- 

-dia) enrcinre>rn) 
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1C.a.scia Pei-eire. da Silva 2(:(1, 

AiVar.cire Martins Lira _ 

Cir‘SeOrS 
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Av. Apolônlo Sa no 663 
'PAULO. AFONSO 	• 

Ala da Assembléia Geral Extraordinária,..realizada em 31de Agosto de 1997, pela 
Associação dos Agricultores doPervoado JM. 

Aos trinta c mu dias do nii:s dc ages!» élost~ ttartinilituttetirntivdstirradtehiestsr; I ^^-ana^+^a a nni 
localidade de Jaó, município de Paulo Afonse- estado da Bahia, rennitam-se na Igreja da 

.localidadeem segunda convocação as 20 (vinte) horas os associados da Associação em o em 
Assembléia Geral Extraordinária, conforme o edital de convocação divulgada em emissora 
de rádio e fixada em tocaia públicos desta localidade puni delibera sobre a reforma dos 
Estatutos Sociais. Verificada a prenseça legal de 22(vinte dois) associados para Assembléia 
fimcionar em segunda ConVoeaçâo,. o-Seller - Presidente Amorico Vieira Lima declarou 
aberto os trabalhos e convidou a min(José Teixeiratima para secretariar a sessão e redigir 
a respectiva ata)digo Glaucia Pereira da.Silva para secretariar a 66884redigir respectiva 
ata e a sie Mércia Brasileiro de Freitas Dourado amima finicionárias da Prefeitura Municipal 
de Paulo Afonso, para presidir os trabalhos. Cienhor :presidente disse então que o objetivo 
da presente assembléia e a reforma dos Eata=os Sociais em virtude da necessidade de 
mundaças de alguns artigos. A seguir o senhor Presidente determinou que fossem lidos os 
Estatutos com as modificações introduziírs..3eguindo7se os debates necessários para 
esclarecimentos no pontos em dúvidas.. Logrçapos„fOr!itin os mesmos Estatutos postos em 
votação e aprovados O Presidente declarou ainda que.hSOCiedarle continuaria a denomina- 

• se Associação dos Agricultores _de povoado Jid coni sede et Jaó, município de Paulo 
Afonso. Como ninguén) mais desejarise 	 tisenhotita Mércia Brasilerio de 
freitas Dourado solicitou a casa ihídicacttide' utna comissão pira assinar a presente ata e 
Estatuto Social e aprovado recaindo a escolhi nos associados: Jogo da Cruz Lima Antonio 
Francelino Neto, José Teixeira Lima, Antonio Aparecido de Lima, Antonio Alves de 
Oliveira. E na da mais havendo a tratar, os tubinhos desta Assembléia foram encerrados e 

• eu Glaucia Pereira da Silva, secretaria e lavrei apresente ata que ,depois de lida, votada e 
aprovada, vailassinacia pela (atesta digo) digo mesa e pela comissão para este fim 
designada Glaucia Preira da Silva. 
PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA :MérciaBrasileiro de Freitas Dourados 
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇA0Americo Vieira Lima 
COMISSÃO João da Cruz Lima 

Antonio Francelino Neto 
José Teixeira Lima Neto 
Antonio Aparecido de Lima 
Antonio Alves gliyeira 

ADVOGADO ris 

Esta ata é cópia fiel transcrita do livro próprio. 

Presidente:AWL0 	LL ãíat 
finafillep a 

tetter:
0-0 Ge* doe 

da urdido 
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